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Lei  n.º  2.576,   de  10  de  Setembro de  2.019. 

 

 

DEFINE REQUISITOS PARA INVESTIDURA DOS CARGOS QUE DEFINE. 

 

   A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais aprovou, e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

   Art. 1.º - Os cargos de Assistente Social e Monitor de Creche passam a ter 

como requisitos para investidura: 

 

  I - ASSISTENTE SOCIAL - Curso Superior em Assistente Social com registro no CRESS; 

  II - MONITOR DE CRECHE - Curso Normal em nível médio. 

 

   Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário,  esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

   Cachoeira de Minas - MG,   10 de Setembro de 2.019. 
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